
MINISTÉRIO DA FA~~ENDA 
Secretaria da Receit:a Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 554 
PROC. 4 0$ riv 
RUB. 4 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIJ1O 

Nome: PRIME SUPRIMENTOS E E:QUIPAMENTOS DE INFORMATIICA LTDA 
CNPJ: 08.518.233/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fa;ienda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a s,er apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº !i.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionail (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabE~lecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivE3 as. contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hlttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:13:57 do dia 11/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2025. 
Código de controle da certidão: 63E:8.9305.8C4F.0F15 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETAIUA DE ESTADO DE FAZENDA 

555 PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO FLS._~.::::----

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 

PROC.__,;jr.;H::::..:)S;:::.!l.;;;..2,l-{,1,,---­
RUB. _ __;..·J:Y~--

942512/2024 --:::f' 

Contribuinte:PRIME SUP E EQUIPTO DE INFORMATICA LTDA 
CCE: 28.341.276-3 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré­
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributárioB constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito 
constituir, inscrever e cobr 
riores e posteriores, inclu~ 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de Faze 

Certidão expedida com bÍL 
de 1.997; art. 178 do Regulament 
18 de setembro de 1998, E~ art. 
2020. 

de Ma.to Grosso do Sul apurar, 
utários e não tributários ante­
preendido nesta certidão. 

al do contribuinte do âmbito da 
cria-Geral do Estado. 

:!"da Lei r. 1.810, 22 de dezembro 
ICM, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 

3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 14:10:49 horas do dia 29/10/2024 (hora e data -
MS). 

Certidão válida até se~ssenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria­
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.br 
www.sefaz.ms.gov.br 



Prefeitura Municipal de Campo Gra1nd1:! 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS GERAIS, COM EFEITO 
NEGATIVA 

SEFIN 
Secretaria Municipal 
de Finanças e 
Planejamento 

N°466160/24-52 
FLs .. _5,1..;;.s~ç;::;__ __ 
PROC. __ IIO_Ç;;..._f t_,._y __ 

•/º ',, 
<;;;·~,. -: t ':t,,/ ~ 

DADOS DO CONTRIBUINTE· '~f'"' / :~;;/ 
RUB. _____ 4---i-,..--

• t''' ,' , '": " '' '" i";,, '1:1' 

Nome/Razão Social: PRIME SUPRIMENTt'.>S E ÉQUIPAMENTOS OE\fNFhRMATICA L TDA ME 

CPF/CNPJ: 08.518.233/0001-92 

Em cumprimento à solicitação, ressalva1do 
após a emissão desta, a qualquer tempo, débito1, qu 

Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar, 
dos e, comprovados. 

\ 

CERTIFICAMOS para fins de direito, q~e esfa '<i@ ~ a ~ébitos Tributários e não Tributários restritos ao 
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ~,u c1tJ,~ç:t:s& '{tite acima identificado. 

] t;.•,_..,~~ "'o' ~"''·"~"· ':', ''+; ,,., 

CONSTATAMOS A EXISTÊNCIA DE DIÊBITQ'l:,Pl~iÔM:Â FAZ:EI\IDA MUNICIPAL até a presente data em seu 
nome, CUJA A EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE ~USPENSA4t)U COM D~BITOS VINCliNDOS. 

'\•:~:•~/UU\~~A>:,,0, • 1 • t ~{::, •• ' ~•~ui:Ç• '"".•y 

A presente CERTIDÃO te~ ~~~i"l;~i;r),p,s ~fe[t°'s, de "cERTIDÃ9 ~~~~;r~y~:; ~É DÉBITOS GERAIS, por força do 
exposto nos artigos 151 e 206 do CódigdTrlbíJtárlotNaçional. f, ''J\ ' 

* ri t .,4r · ,... "l 

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo 
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras. 

Validade até:28 de novembro de 2024 

Campo Grande, 29 de outubro de 2024. 

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021. 

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua auteinticidade na internet, no endereço eletrônico 

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/#/verificar-auteoticidade 

Código de Autenticidade: 718EDC592A 11D20F468CE189549D4EE7 A 

29 de out de 2024 14:08 Página: 



~-"'-º_i_ta_r _ _,11 Imprimir 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.518.233/0001-92 

FLS. _______ _ 

PROC._~~-+---­
RUB. 

Razão 
Social: PRIME SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA ME 

Endereço: R SAO VICENTE DE PAU.LA 812 / MANOEL COSTA UMA/ CAMPO GRANDE / 
MS / 79040--240 

A Caixa Econômica Fedeiral, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situaç,ão regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçêies com o FGTS. 

Validade: 12/10/2024 a 10/11/2024 

Certificação Número: 2024101202351430404976 

Informação obtida em 291/10/2024 15:06:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autentr~idade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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558 FLS._..::.:·-~.;;..,._---
PODER JUDic1ÁRio PROC. qos riu 

JUSTIÇA DO TRABALHO + 

CERTIDÃO NE:GATIVA DE DÉBITOS TRABA~:ÍSTAS TQ/,,-
Nome: PRIME SUPRIMENTOS E EQUIPAMEWi"os DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 
CNPJ: 08.518.233/0001-92 
Certidão nº: 75068348/2024 
Expedição: 29/10/2024, às 15:07:44 
Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRIME SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.518.233/0001-92, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores irabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dividas e sugestões: cndt~·tst.jus.br 
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